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MUNICÍPIO DE DIAMANTINO

ESTADO DE MATO GROSSO



LEI MUNICIPAL Nº 1.360 de 25 de Agosto de 2020.
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.080 DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.080, de 15 de Outubro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

FICA DENOMINADA DE “RUA LAUREDINO CANDIDO FERREIRA”, A RUA QUE TEM INICIO NA CONVERGÊNCIA DAS RUAS “ALBERTINA P. DA COSTA” E “ALUÍZIO J. SCHIMIDT”, PASSANDO PELA RUA FRANCISCO FERREIRA MENDES E TERMINANDO NA MARGEM ESQUERDA DA RUA H, NO BAIRRO SAÕ BENEDITO.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação.

Diamantino/MT, 25 de Agosto de 2020.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal   
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Em VERMELHO: Rua Frederico Paes da Costa (Bairro Conceição).
Em AMARELO: Rua Albertina Paes da Costa Ramos (Bairro Conceição).
Em VERDE: Rua Aluízio José Schimidt (Bairro São Benedito).
Em ROXO: Rua Lauredino Candido Ferreira (Bairro São Benedito).
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